
VEREADOR LUCAS CORDEIRO 
INDICAÇÃO Nº /2025

Excelentíssimo Senhor Vagno Martins da Cruz

Assunto: Solicita vistoria técnica urgente e providências quanto à árvore possivelmente condenada, com 
risco iminente, na altura nº 2865 da Estrada Paraty-Cunha.

Indico à Mesa Diretora, ouvido o Plenário na forma regimental de acordo com o Artigo 163 desta 
Casa Legislativa, que se oficie à  SECRETARIA MUNICIPAL DE AMBIENTE e a SECRETARIA 
EXECUTIVA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, solicitando vistoria técnica imediata e adoção das 
providências cabíveis quanto à árvore possivelmente condenada localizada na altura do nº 2865 da Estrada 
Paraty-Cunha, em frente a condomínio residencial, mercado e restaurante..

JUSTIFICATIVA
A presente indicação se fundamenta na existência de indícios de comprometimento estrutural da referida 
árvore,  configurando  risco  iminente  à  integridade  física  de  pedestres,  moradores,  comerciantes  e 
condutores de veículos que transitam diariamente pelo local.

Cumpre destacar que o município vivenciou recentemente, nesta mesma região, episódios de queda 
de árvores que resultaram em perda de vida e prejuízos materiais significativos, inclusive danos 
a oficina mecânica localizada no mesmo trajeto, fatos que evidenciam a necessidade de atuação 
preventiva e imediata por parte do Poder Público.

O trecho mencionado apresenta  circulação intensa  de  pessoas  e  veículos,  além da presença de 
estabelecimentos comerciais e residenciais, o que potencializa as consequências em caso de queda 
parcial ou total da árvore, especialmente em períodos de chuvas e ventos fortes.

Diante desse cenário, a omissão pode gerar danos irreparáveis, sendo imprescindível a realização de 
avaliação técnica especializada para definição de poda emergencial, supressão ou demais medidas 
necessárias à eliminação do risco.

Assim,  requer-se  que  a  vistoria  seja  realizada  com  caráter  de  urgência,  adotando-se  as 
providências cabíveis para garantir a segurança da população e prevenir novas tragédias.

Câmara Municipal de Paraty, em  de fevereiro de 2026.

Isto posto, é que se pede e INDICA à SECRETARIA MUNICIPAL DE AMBIENTE e a 
SECRETARIA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL.

LUCAS CORDEIRO 
VEREADOR
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